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LEI N.º 9.503, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Autoriza contratação temporária de 

excepcional interesse público e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, para 

suprir necessidades de servidores junto à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente - 

SEMAM, conforme abaixo especificado: 

 

N.º de Cargos 

 

Denominação da Categoria Funcional 

01 Biólogo  

 

Art. 2.º As especificações exigidas para a contratação de servidores, as 

atribuições, os vencimentos e demais peculiaridades do cargo constam na Lei Municipal nº 

6.487 de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do 

Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá 

outras providências), com alterações posteriores, para cargos de igual denominação. 

 

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) 

meses, podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei 

Complementar no 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município e dá outras providências), a contar da assinatura do mesmo. 

 

Art. 4.º O ocupante do cargo previsto no art. 1.º, terá os direitos constantes no art. 

199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências). 

 

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

da dotação orçamentária 1408, da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente – 

SEMAM ou por dotação que a substituir em outro exercício. 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37
https://santoantoniodapatrulha.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7879&cdDiploma=20126487
https://santoantoniodapatrulha.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7879&cdDiploma=20126487
https://santoantoniodapatrulha.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7879&cdDiploma=20050035#a199
https://santoantoniodapatrulha.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7879&cdDiploma=20050035#a199
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Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  
 

 


